
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 332, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Designa  Procurador  da  República  para  atuar  em  substituição  nos
ofícios da PRM-Caruaru em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº
119/2014.

O  CHEFE  ADMINISTRATIVO  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  EM

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na

Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº

119/2014;

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  parcialmente  a  Portaria  MPF/PRPE/C.Adm.  n.º  313,  de  4.12.2017,

publicada  no  Diário  do  Ministério  Público  Federal  Eletrônico  –  DMPF-e,  nº  228/2017  –

Administrativo, página 23, publicado no dia 6/12/2017, modificando o período de substituição do

procurador da República LUIZ ANTÔNIO MIRANDA AMORIM SILVA (1º  Ofício),  matrícula

1359,  no  ofício  da  procuradora  da  República  NATÁLIA LOURENÇO  SOARES  (2°  Ofício),

matrícula 1364, para:

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR
TITULAR AFASTADO OU DESONERADO

PERÍODO DE
SUBSTITUIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO
PROCURADOR
SUBSTITUTO

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO

Natália
Lourenço

Soares

1364 2º
Ofício

Licença
maternidade

1/12/2017 a
14/12/2017

Luiz Antônio
Miranda

Amorim Silva

1359 1º Ofício

Natália
Lourenço

Soares

1364 2º
Ofício

Licença
maternidade

19/12/17 Luiz Antônio
Miranda

Amorim Silva

1359 1º Ofício

Art.  2º  Nos  termos  do  §  1º  do  Art.  13  da  Portaria  PR/PE/Nº  119/2014,  será

responsabilidade do gabinete do Procurador da República designado para substituição encaminhar à

Coordenadoria de Gestão de Pessoas da PR/PE o formulário constante do Anexo I da  Instrução

Normativa SG/MPU Nº 01/2014 devidamente preenchido, assinado e incluído no Sistema Único.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13024.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://textual.pgr.mpf.mp.br/aplicativos/bases/DiarioMPF/EDMPF-ADM/DMPF-ADMINISTRATIVO-2017-12-05.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/1949/Pt.%20119-2014.pdf?sequence=2&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/1949/Pt.%20119-2014.pdf?sequence=2&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/22339/PT_PGR_MPF_2014_740.pdf?sequence=2&isAllowed=y


Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR
Procurador da República

Este texto não substitui o publicado no D  MPF-e,   Brasília, DF,   2  1     dez  . 2017. Caderno   
Administrativo, p.   3  6  .  
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